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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº008/2020

Processo de Licitatório nº.: 090/2019
Modalidade: Tomada de Preços nº.: 003/2019 
Fiscal do Contrato: Weslei de Souza Oliveira
Gestor do Contrato: Ana Maria Ferreira Sousa

[image: \\ppo-dtm001\CRC\Larissa - 2017\1) CONTRATOS\APROVADO 2020.jpg]Por este contrato de prestação de serviços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa CG PLAN - CONSULTORIA, GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO EM EMPREENDIMENTOS CIVIS ELETROMECANICOS EIRELI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 10.382.413/0001-31 situada na Rua Euler, número 81, Bairro Padre Eustáquio, Belo Horizonte/MG, CEP 30720-160, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. FERNANDO ELOI DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº. 457.137.316-34e RG nº. 1.170.123, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das leis municipais e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do Processo Licitatório nº. 090/2019 por meio da Tomada de Preços nº 003/2019 pelo regido nas leis municipais e subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666/93, no que couber ao objeto.
1.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação, os Projetos e Cronogramas e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo em epígrafe. 
1.3. Contrato de Repasse OGU 875085/2018/ME/CAIXA – Operação 1008.008-29
1.4. Valor máximo para execução dos serviços descritos no edital: R$261.485,71.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIA REQUISITANTE
2.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para reforma e cobertura metálica das quadras poliesportivas do povoado de Andrequicé e distrito de Santiago de Minas.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações do CONTRATANTE:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, através do Fiscal deste Contrato nomeado conforme disposto em Decreto Municipal;
3.1.2. Pagar à Contratada o valor resultante dos serviços, no prazo e condições estabelecidas neste instrumento contratual;
3.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada;
3.1.4. Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.

3.2. São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1. Executar os serviços objeto desse contrato com qualidade e eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos pelo CONTRATANTE, conforme solicitação da Secretaria e conforme exigido neste Contrato;
3.2.2. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução dos serviços contratados;
3.2.3. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução dos serviços contratados;
3.2.4. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 8.666/93 devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;
3.2.5. Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo advindo da má execução do objeto contratual perante terceiros, isentando o Contratante de qualquer ônus ou encargo a esse título;
3.2.6. Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à prestação de serviços;
3.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
3.2.8. Cumprir fielmente este Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. A medição será conferida pelo Fiscal do contrato, Weslei de Souza Oliveira, e deverá corresponder ao serviço realmente executado, nos termos da ordem de serviço expedida. 
4.2. O pagamento será efetuado após a aprovação das medições pela mandatária Caixa, de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, através de 4 (quatro) desbloqueios, a partir daí a autorização para emissão da Nota Fiscal será consignada também pela Caixa e repassada ao Contratado, o efetivo pagamento ocorrerá em até 15 dias após a entrega da NF e em conformidade com a planilha de medição.
4.3. A CONTRATADA deverá fornecer junto à medição, comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.5. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.6. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.7. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.8. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE
5.1. O valor contratado será irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da data da assinatura do contrato, caso realizem prorrogações que cheguem aos 12 meses.
5.2. Após transcorrido o interstício mínimo de 12 (doze) meses, será utilizado, para reajuste contratual, o menor Índice Nacional de Custos da Construção (INCC).

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES
6.1. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2019:
	316 - 02.04.04.27.812.2701.1074.4.4.90.51.00.Obras e Instalações - Fonte 1.24

	316 - 02.04.04.27.812.2701.1074.4.4.90.51.00.Obras e Instalações - Fonte 1.00.00


6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO
7.1. O Prazo de execução da obra da Quadra de Andrequicé será: 
7.1.1. 2 (dois) meses para a empresa executar a obra de cobertura e reforma da quadra poliesportiva e entregá-la devidamente acabada dentro das Normas e Especificações Técnicas, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária de Custos e Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser prorrogado tal prazo, através de Aditivo Contratual, caso ocorra motivo plenamente justificado e aceito pelo Município de Presidente Olegário-MG, mantidos os preços e demais condições previamente estabelecidas, e será solicitado em até 15 (quinze) dias antes do término da vigência do contrato.
7.1.2. A obra deverá ser entregue limpa de qualquer entulho da construção.
7.1.3. A execução deverá iniciar-se imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço.
7.2. O Prazo de execução da obra da Quadra de Santiago será: 
7.2.1. 2 (dois) meses para a empresa executar a obra de cobertura e reforma da quadra poliesportiva e entregá-la devidamente acabada dentro das Normas e Especificações Técnicas, de acordo com o Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária de Custos e Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser prorrogado tal prazo, através de Aditivo Contratual, caso ocorra motivo plenamente justificado e aceito pelo Município de Presidente Olegário-MG, mantidos os preços e demais condições previamente estabelecidas, e será solicitado 15 (quinze) dias antes do término da vigência do contrato.
7.2.2. A obra deverá ser entregue limpa de qualquer entulho da construção.
7.2.3. A execução deverá iniciar-se imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço.
7.3. As duas obras não serão executadas simultaneamente, primeiro a Obra da quadra do Povoado de Andrequicé e depois a Obra do Povoado de Santiago, o contrato terá 4 (quatro) meses para o prazo de execução e, portanto 4 (quatro) desbloqueios, porém, o prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a fim de que haja tempo para receber o restante do recurso do Ministério da Cidadania.
7.4. Antes do início da execução do serviço, deverá ser entregue à fiscalização, cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável pela execução das obras, devidamente quitada. 
7.5. A contratada deverá encaminhar requerimento ao responsável da Secretaria de Obras e Serviços Públicos solicitando as medições para pagamento dos serviços. 
7.6. Os atrasos na execução da obra, tanto quanto aos prazos parciais, quanto aos prazos de início e conclusão, somente justificar-se-ão quando decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, conforme disposições contidas no Código Civil Brasileiro e no Código de Defesa do Consumidor. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
8.1. Concluídas as obras objeto da Ordem de Serviço, a Secretaria de Obras, após inspeção, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, nos termos do art. 73, I, alínea “a” da lei nº. 8.666/93.
8.2. É requisito para a emissão do Termo de Recebimento Provisório, a apresentação de Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal. (Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União).
8.3. Reconhecido o integral cumprimento das obrigações contratuais, a Administração emitirá em até 90 (noventa) dias após a execução do Contrato, o Termo de Recebimento Definitivo das Obras, nos termos do art. 73, I, alínea “b” da lei nº 8.666/93.
8.4. O prazo para a emissão do recebimento definitivo não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias, conforme estabelecido no §3º do artigo 73, observada a hipótese prevista no parágrafo 4º do mesmo artigo. 
8.5. O Recebimento Definitivo não isenta a CONTRATADA da responsabilidade decorrente de defeitos das obras verificados posteriormente.
8.6. A licitante vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no local ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de matérias empregado, nos termos do art. 69 da lei n° 8.666/93.
8.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço se realizado em desacordo com o contrato, podendo, entretanto, recebê-lo com o abatimento de preço que couber desde que lhe convenha.

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa:
a) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato pela recusa em recebê-lo no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
b) Advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas contratuais;
c) Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência na entrega, até o limite de 03 (três) dias úteis, caracterizando inexecução parcial;
d) Multa compensatória no percentual correspondente a 10%(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do mesmo;
e) Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso na conclusão das obras e serviços;
f) Multa de 1,0% (um por cento) por dia de paralisação das obras e serviços sem motivo de força maior devidamente comprovado, ou sem autorização do CONTRATANTE;
g) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos e, nos casos de reincidência de descumprimento de cláusulas contratuais; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos e após decorrido o prazo da sanção aplicada; as penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente justificadas e comprovadas, à juízo da Administração.
i) [bookmark: _GoBack]
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 27 de janeiro de 2020.

	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

	

Ana Maria Ferreira Sousa
Secretária Municipal de Educação
	

Iago Luiz Santos
Gerência de Convênios e Contratos




CG PLAN - CONSULTORIA, GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO
 EM EMPREENDIMENTOS CIVIS ELETROMECANICOS EIRELI 
Fernando Eloi de Oliveira

TESTEMUNHAS:   I - _____________________________________________________
                                           Weslei de Souza Oliveira CPF.: 092.481.486-11
                                   
                                  II - _____________________________________________________
                                        Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF.: 096.833.046-05
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Aprovado

Decloro que li e estou ciente de todo o contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
OAB/MG 128148
Procuradora Geral
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